
\



Introdução: Mapa da viagem

O esforço de reconstrução, melhor dito, de construção da
democracia no Brasil ganhou ímpeto após o fim da ditadura

militar, em 1985. Uma das marcas desse esforço é a voga que
assumiu a palavra cidadania. Políticos, jornalistas, intelectuais,
líderes sindicais, dirigentes de associações, simples cidadãos,
todos a adotaram. A cidadania, literalmente, caiu na boca do

povo. Mais ainda, ela substituiu o próprio povo na retórica
política. Não se diz mais "o povo quer isto ou aquilo", diz-se
"a cidadania quer". Cidadania virou gente. No auge do entu-

siasmo cívico, chamamos a Constituição de 1988 de Consti-
tuição Cidadã.

Havia ingenuidade no entusiasmo. Havia a crença de que
a democratização das instituições traria rapidamente a felici-
dade nacional. Pensava-se que o fato de termos reconquista-
do o direito de eleger nossos prefeitos, governadores e presi-

dente da República seria garantia de liberdade, de participa-
ção, de segurança, de desenvolvimento, de emprego, de justi-
ça social. De liberdade, ele foi. A manifestação do pensamen-

to é livre, a ação política e sindical é livre. De participação
também. O direito do voto nunca foi tão difundido. Mas as

coisas não caminharam tão bem em outras áreas. Pelo contrá-

rio. Já 15 anos passados desde o ãm da ditadura, problemas
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centrais de nossa sociedade, como a violência urbana, o de-
semprego, o analfabetismo, a má qualidade da educação, a
oferta inadequada dos serviços de saúde e saneamento, e as
grandes desigualdades sociais e económicas ou continuam sem

solução, ou se agravam, ou, quando melhoram, é em ritmo
muito lento. Em conseqüência, os próprios mecanismos e

agentes do sistema democrático, como as eleições, os parti-
dos, o Congresso, os políticos, se desgastam e perdem a con-
fiança dos cidadãos.

Não há indícios de que a descrença dos cidadãos tenha

gerado saudosismo em relação ao governo mi]itar, do qual a
nova geração nem mesmo se recorda. Nem há indicação de
perigo imediato para o sistema democrático. No entanto, a

falta de perspectiva de melhoras importantes a curto prazo,
inclusive por motivos que têm a ver com a crescente depen-
dência do país em relação à ordem económica internacional,

é favor inquietante, não apenas pelo so&imento humano que
representa de imediato como, a médio prazo, pela possível
tentação que pode gerar de soluções que signifiquem retro-
cesso em conquistas já feitas. É importante, então, refletir
sobre o problema da cidadania, sobre seu signiâcado, sua

evolução histórica e suas perspectivas. Será exercício adequa-

do para o momento da passagem dos 500 anos da conquista
dessas terras pelos portugueses.

Inicio a discussão dizendo que o fenómeno da cidadania é

complexo e historicamente deânido. A breve introdução ad-
ma já indica sua complexidade. O exercício de certos direitos.

como a liberdade de pensamento e o voto, não gera automati-

camente o gozo de outros, como a segurança e o emprego. O
exercício do voto não garante a existência de governos atentos
aos problemas básicos da população. Dito de outra maneira: a

liberdade e a participação não levam automaticamente, ou ra-
pidamente, à resolução de problemas sociais. Isto quer dizer
que a ddadania inclui várias dimensões e que algumas podem

estar presentes sem as outras. Uma cidadania plena, que com-
bine liberdade, participação e igualdade para todos, é um ideal
desenvolvido no Ocidente e talvez inatingível. Mas ele tem ser-
vido de parâmetro para o julgamento da qualidade da cidada-
nia em cada país e em cada momento histórico.

Tornou-se costume desdobrar a ddadania em direitos ci-

vis, políticos e sociais. O cidadão pleno seria aquele que fosse

titular dos três direitos. Cidadãos incompletos seriam os que
possuíssem apenas alguns dos direitos. Os que não se benefici-

assem de nenhum dos direitos seriam não-cidadãos. Esclareço
os conceitos. Direitos civis são os direitos fundamentais à vida,

à liberdade, à propriedade, à igualdade perante a lei. Eles se
desdobram na garantia de ir e vir de escolher o trabalho, de
manifestar o pensamento, de organizar-se, de ter respeitada a
inviolabilidade do lar e da correspondência, de não ser preso a

não ser pela autoridade competente e de acordo com as leis, de

não ser condenado sem processo legal regular. São direitos cuja

garantia se baseia na existência de uma justiça independente,
eâciente, barata e acessível a todos. São eles que garantem as

relações civilizadas entre as pessoas e a própria existência da

sociedade civil surgida com o desenvolvimento do capitalismo.
Sua pedra de toque é a liberdade individual.

E possível haver direitos civis sem direitos políticos. Estes

se referem à participação do cidadão no governo da socieda-
de. Seu exercício é limitado a parcela da população e consiste

na capacidade de fazer demonstrações políticas, de organizar
partidos, de votar de ser votado. Em geral, quando se fala de

direitos políticos, é do direito do voto que se está falando. Se
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pode haver direitos civis sem direitos políticos, o contrário
não é viável. Sem os direitos civis, sobretudo a liberdade de
opinião e organização, os direitos políticos, sobretudo o voto,
podem existir formalmente mas picam esvaziados de conteú-

do e servem antes para justificar governos do que para repre-
sentar cidadãos. Os direitos políticos têm como instituição
principal os partidos e um parlamento livre e representativo.
São eles que conferem legitimidade à organização política da
sociedade. Sua essência é a idéia de autogoverno.

Finalmente, há os direitos sociais. Se os direitos civis garan-
tem a vida em sociedade, se os direitos políticos garantem a

participação no governo da sociedade, os direitos sociais ga-
rantem a participação na riqueza coletiva. Eles incluem o direi-

to à educação, ao trabalho, ao salário justo, à saúde, à apo-
sentadoria. A garantia de sua vigência depende da existência
de uma eâciente máquina administrativa do Poder Executivo.
Em tese eles podem existir sem os direitos civis e certamente
sem os direitos políticos. Podem mesmo ser usados em subs-
tituição aos direitos políticos. Mas, na ausência de direitos civis
e políticos, seu conteúdo e alcance tendem a ser arbitrários.

Os direitos sociais permitem às sociedades politicamente or-

ganizadas reduzir os excessos de desigualdade produzidos pelo

capitalismo e garantir um mínimo de bem-estar para todos. A
idéia central em que se baseiam é a da justiça social.

O autor que desenvolveu a distinção entre as várias dimen-

sões da cidadania, T. A. Marshall, sugeriu também que ela, a
cidadania, se desenvolveu na Inglaterra com muita lentidão.

Primeiro vieram os direitos civis, no século XVlll Depois, no
século XIX, surgiram os direitos políticos. Finalmente, os di-
reitos sociais foram conquistados no século XX. Segundo ele,

não se trata de sequência apenas cronológica: ela é também

lógica. Foi com base no exercício dos direitos civis, nas liber-
dades civis, que os ingleses reivindicaram o direito de votar,
de participar do governo de seu país. A participação permitiu
a eleição de operários e a criação do Partido Trabalhista, que
foram os responsáveis pela introdução dos direitos sociais.

Há, no entanto, uma exceção na sequência de direitos,
anotada pelo próprio Marshall. Trata-se da educação popu-
lar. Ela é definida como direito social mas tem sido historica-

mente um pré-requisito para a expansão dos outros direitos.
Nos países em que a cidadania se desenvolveu com mais rapi-
dez, inclusive na Inglaterra, por uma razão ou outra a educa-
ção popular foi introduzida. Foi ela que permitiu às pessoas
tomarem conhecimento de seus direitos e se organizarem para
lutar por eles. A ausência de uma população educada tem sido

sempre um dos principais obstáculos à construção da cidada-

nia civile política.
O surgimento seqüencial dos direitos sugere que a pró-

pria idéia de direitos, e, portanto, a própria cidadania, é um
fenómeno histórico. O ponto de chegada, o ideal da cidada-

nia plena, pode ser semelhante, pelo menos na tradição oci-
dental dentro da qual nos movemos. Mas os caminhos são
distintos e nem sempre seguem linha reta. Pode haver tam-
bém desvios e retrocessos, não previstos por Marshall. O per-
curso inglês foi apenas um entre outros. A França, a Alema-

nha, os Estados Unidos, cada país seguiu seu próprio cami-
nho. O Brasil não é exceção. Aqui não se aplica o modelo in-
glês. Ele nos serve apenas para comparar por contraste. Para
dizer logo, houve no Brasil pelo menos duas diferenças im-

portantes. A primeira refere-se à maior ênfase em um dos di-
reitos, o social, em relação aos outros. A segunda refere-se à
alteração na seqiiência em que os direitos foram adquiridos:
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entre nós o social precedeu os outros. Como havia lógica na
seqtlência inglesa, uma alteração dessa lógica afeta a natureza

da cidadania. Quando falamos de um cidadão inglês, ou nor-
te-americano, e de um cidadão brasileiro, não estamos falan-
do exatamente da mesma coisa.

Outro aspecto importante, derivado da natureza históri-
ca da cidadania, é que ela se desenvolveu dentro do fenóme-

no, também histórico, a que chamamos de Estado-nação e que
data da Revolução Francesa, de 1789. A luta pelos direitos,
todos eles, sempre se deu dentro das 6'onteiras geográficas e
políticas do Estado-nação. Era uma luta política nacional, e o
cidadão que dela surgia era também nacional. Isto quer dizer
que a construção da cidadania tem a ver com a relação das
pessoas com o Estado e com a nação. As pessoas se tornavam

cidadãs à medida que passavam a se sentir parte de uma na-
ção e de um Estado. Da cidadania como a conhecemos fazem

parte então a lealdade a um Estado e a identiâcação com uma

nação. As duas coisa também nem sempre aparecem juntas.
A identificação à nação pode ser mais forte do que a lealdade
ao Estado, e vice-versa. Em geral, a identidade nacional se deve

a fatores como religião, língua e, sobretudo, lutas e guerras
contra inimigos comuns. A lealdade ao Estado depende do
grau de participação na vida política. A maneira como se for-

maram os Estados-nação condiciona assim a construção da
cidadania. Em alguns países, o Estado teve mais importância
e o processo de difusão dos direitos se deu principalmente a
partir da anão estatal. Em outros, ela se deveu mais à ação dos
próprios cidadãos.

Da relação da cidadania com o Estado-nação deriva uma
última complicação do problema. Existe hoje um consenso a

respeito da idéia de que vivemos uma crise do,Estado-nação.

Discorda-se da extensão, profundidade e rapidez do fenóme-

no, não de sua existência. A internacionalização do sistema
capitalista, iniciada há séculos mas muito acelerada pelos avan-

ços tecnológicos recentes, e a criação de blocos económicos e
políticos têm causado uma redução do poder dos Estados e uma
mudança das identidades nacionais existentes. As várias nações

que compunham o antigo império soviético se transformaram

em novos Estados-nação. No caso da Europa Ocidental, os

vários Estados-nação se fundem em um grande Estado
multinacional. A redução do poder do Estado afeta a natureza
dos antigos direitos, sobretudo dos direitos políticos e sociais.

Se os direitos polítiêt;isigniâcam participação no governo, uma
diminuição no poder do governo reduz também a relevância
do direito de pmticipar. Por outro lado, a ampliação da com-
petição internacional coloca pressão sobre o custo da mão-de-

obra e sobre as finanças estatais, o que acaba afetando o em-
prego e os gastos do governo, do qual dependem os direitos
sociais. Desse modo, as mudanças recentes têm recolocado em

pauta o debate sobre o problema da cidadania, mesmo nos pa-
íses em que ele parecia estar razoavelmente resolvido.

Tudo isso mostra a complexidade do problema. O
enfrentamento dessa complexidade pode ajudar a identificar
melhor as pedras no caminho da construção democrática. Não
ofereço receita da cidadania. Também não escrevo para espe-
cialistas. Faço convite a todos os que se preocupam com a
democracia para uma viagem pelos caminhos tortuosos que a
cidadania tem seguido no Brasil. Seguindo-lhe o percurso, o
eventual companheiro ou companheira de jornada poderá de-

senvolver visão própria do problema. Ao fazê-lo, estará exer-
cendo suacidadania.
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Apesar da tragédia da morta' tli l.itit-rt do Neves, it l i Ititil l
da da supremacia civil em IUH'l u' li-/. de maneint r.tít-.ivi-l
mente ordenada e, até agorii. li iii ti'll'acessos. A Cor lllilltl

te de 1988 redigiu e aprovou d ii'iiHtituição mais lil.. i.il c
democrática que o país já tcvQ. lli' l i'i t'ndo por isso- t) li nllt
de Constituição Cidadã. Em l 'lH'J. lii }tivc a primcii .i i-l«l\l\i)
direta para presidente da Rtpi\l)lii .i tlt sde 1960. 1 )ttitb i'll
trás eleições presidenciais sc st'Hllli iiil cm clima dc tit.tiii.ili
dade, precedidas de um inédita) l.i ''i t'Nso de impt'llliii. ini)

do primeiro presidente eleito. oh llltl elos políticos ntlililll l
ram amplitude nunca antes atiilHlil.i Nn entanto, 8 t'hl.il-tli
dade democrática não pode dittil.t bi'l {'onsiderad;t li.i .i ili

perigo. A democracia política lti\li tnlt)lveu os prtilili ill
económicos mais sérios, como n tlt lllii.iltlnde e o dc\tiii

go. Continuam os problemas dii .li pil hucial, sobra liltli. ii.i
educação, nos serviços de saúde c H.iil' iiit.'nto, e hotwe H-.i
vamento da situação dos direito\ l ivl ini (lue se refc'tu A

gurança individual. Finalmente, .i,} t dl.lil.is transforlllitq.
da economia intcnlacional contrilliiti -tlit l ;ira pâr ali xi''l

a própria noção tradicional de cliri'lllt iltlt' nos guiou tl
a independência. os cidadãos brasill'liiiq l licgam ao fita.il +li -

milênio, 500 anos ilpós a conquist;i tli qb.th l t'FtãS pel08 ltt .i l l
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gueses e 178 anos após a fundação do país, envoltos num
misto de esperança e incerteza.

da população e apenas durante período curto da vida. N.t
eleição presidencial de 1989, votaram 72,2 milhões de clcl
tores; na de 1994, 77,9 milhões; na última eleição, em 1998,

83,4 milhões, correspondentes a 5 1% da população, porcen-
tagem jamais alcançada antes e comparável, até com vanta-
gem, à de qualquer país democrático moderno. Em 1998, o
eleitorado inscrito era de 106 milhões, ou seja, 66% da po-

pulação.
Também em outros aspectos a legislação posterior a 1985

foi liberal. Ao passo que o regime militar colocava obstáculos

à organização e funcionamento dos partidos políticos, a le-
gislação vigente é muito pouco restritiva. O Tribunal Superi-

or Eleitoral aceita registro provisório de partidos coiii a assi-
natura de apenas 30 pessoas. O registro provisório permite
que o partido concorra às eleições e tenha acesso griltuito à
televisão. Foi também extinta a exigência de âdclitlndc' parti-

dária, isto é, o deputado ou senador não é mais ol)Fígado a

permanecer no partido sob pena de perder o maiicl.ito. Sena-
dores, deputados, vereadores, bem como governatl{ )i-cH t! pre-

feitos, trocam impunemente de partido. Em coiist'tltlencia,
cresceu muito o número de partidos. Em 1979, cxiPit i.ini dois

partidos em funcionamento; em 1982, havia cincos t'lll 1 986,
houve um salto para 29, estando hoje o número ciii ti ,rito de

30. Muitos desses partidos são minúsculos a tPlii l)nuca
representatividade. De um excesso de restrição ) li"hNt ill.se a
grande liberalidade.

Do ponto de vista do urânio institucional. tl t.iiil,lema
mais sério que ainda persiste talvez seja o da miNI l ,i \at . rt'Hio-

nal da representação parlamentar. O princípio tli' "tllit't l)es-

sa% um voto" é amplamente violado pela lcgiNI.t\.\t ) l-t .iõilei-

A EXPANSÃO FINAL DOS DIREITOS POLÍTICOS
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ra quando ela estabelece um piso de oito e um teto de 70 depu-
tados. Os estados do Norte, Centro-Oeste e Nordeste são

sobre-representados na Câmara, enquanto que os do Sul e
Sudeste, sobretudo São Paulo, são sub-representados. Uma
distribuição das cadeiras proporcional à população daria aos
estados do Sul e Sudeste mais cerca de 70 deputados no tota)

de 513. Em 1994, o voto de um eleitor de Roraima valia 16
vezes o dé um eleitor paulista. O desequilíbrio na representa-

ção é reforçado pelo fato de que todos os estados elegem o
mesmo número de senadores. Como favorece estados de po-

pulação mais rural e menos educada, a sobre-representação,
1" stema, tem sobre o Congresso um efeito

conservador que se manifesta na postura da instituição. Tra-
ta-se de um vício de nosso federalismo, e difícil de extirpar,

uma vez que qualquer mudança deve ser aprovada pelos mes-
mos deputados que se beneâciam do sistema

Outros temas permanecem na pauta da reforma políti-
ca. Tramitam no Congresso projetos para alterar o sistema

eleitoral, reduzir o número de partidos e reforçar a fideli-

dade partidária. O prometo mais importante é o
que pro-

põe a introdução de um sistema eleitoral que combine o
critério proporcional em vigor com o majoritáriq segun-
do o modelo alemão. A idéia é aproximar mais os repre-
sentantes de seus eleitores e reforçar a disciplina partidá-
ria. São também numerosos os partidários da introdução

do sistema parlamentar de governo. Tãs reformas são po'
lêmicas sobretudo por causa da dificuldade em prever o

No que se refere à pratica democrática, houve &ustrações
mas também claros avanços. Um dos avanços tem a ver com

o surgimento do Movimento dos Sem Terra(MST). De alcance

nacional, o MST representa a incorporação à vida polít ilü . l.,
parcela importante da população, tradicionalmente cxclttítld

pela força do latifúndio. Milhares de trabalhadores ruriiiN n

organizaram e pressionam o governo em busca de terna l)ltl 'i
cultivar e financiamento de safras. Seus métodos, a invnsüi .

de terras públicas ou não cultivadas, tangenciam a ilegali(in
de, mas, tendo em vista a opressão secular de que foram víti

mas e a extrema lentidão dos governos em resolver o prol)lc.
ma agrário, podem ser considerados legítimos. O MST é o

melhor exemplo de um grupo que, utilizando-se do direito

de organização, força sua entrada na arena política, contribu-
indo assim para a democratização do sistema.

Houve frustração com os governantes posteriores à de-
mocratização. A partir do terceiro ano do governo Sarneyl o

desencanto começou a crescer, pois ãcara claro que a demo-
cratização não resolveria automaticamente os problemas do

dia-a-dia que mais afligiam o grosso da população. As ve-
lhas práticas políticas, incluindo a corrupção, estavam to-
das de volta. Os políticos, os partidos, o Legislativo volta-

ram a transmitir a imagem de incapazes, quando não de cor-

ruptos e voltados unicamente para seus próprios interesses.

Seguindo velha tradição nacional de esperar que a solução
dos problemas venha de âguras messiânicas, as expectativas

populares se dirigiram para um dos candidatos à eleição pre-
sidencial de 1989 que exibia essa característica. Fernando
Collor, embora vinculado às elites políticas mais tradicionais
do país, apresentou-se como um messias salvador
desvinculado dos vícios dos velhos políticos. Baseou sua cam-

panha no combate aos políticos tradicionais e à corrupção
do governo. Representou o papel de um campeão da mora-
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lidade e da renovação da política nacional. O uso eficiente
da televisão foi um de seus pontos fortes. Em um país com

tantos analfabetos e semi-analfabetos, a televisão se tornou

o meio mais poderoso de propaganda. Fernando Collor ven-
ceu o primeiro turno das eleições, derrotando políticos ex-

perimentados e de passado inatacável, como o líder do
PMDB, Ulisses Guimarães, e o líder do PSDB, Mário Covas.

No segundo turno, derrotou o candidato do PT. o também
carismático Luís Início Lula da Sirva.

As eleições diretas, aguardadas como salvação nacional,
resultaram na escolha de um presidente despreparado, au-

toritário, messiânico e sem apoio político no Congresso.
Fernando Collor concorreu por um partido, o PRN, sem ne-

nhuma representatividade, criado que fora para apoiar sua
candidatura. Mesmo depois da posse do novo presidente,

esse partido tinha 5% das cadeiras na Câmara dos Deputa-
dos. Era, portanto, incapaz de dar qualquer sustentação

política ao presidente. A vitória nas urnas ficou desde o iní-
cio comprometida pela falta de condições de governabi-
lidade. O problema era agravado pela personalidade arro-
gante e megalomaníaca do candidato eleito. Os observado-
res mais perspicazes adivinharam logo as dificuldades que
necessariamente surgiriam.

Embalado pela legitimidade do mandato popular, o presi-
dente adotou de início medidas radicais e ambiciosas para
acabar com a inflação, reduzir o número de funcionários pú-

blicos, vender empresas estatais, abrir a economia ao merca-
do externo. Mas logo se fizeram sentir as dificuldades decor-
rentes da falta de apoio parlamentar e da falta devontade e

capacidade do presidente de negociar esse apoio. Paralelamen-
te, foram surgindo sinais de corrupção praticada por pessoas

próximas ao presidente. Os sinais tornaram-se certez;t cri'iti
do o próprio irmão o denunciou publicamente. Dcsco1)rlti

se, então, que fora montado pelo tesoureiro da callll)illlll.l
presidencial, amigo íntimo do presidente, o esquema iiiüll
ambicioso de corrupção jamais visto nos altos escalões .l.,
governo. Por meio de chantagens, da venda de favores govcr
namentais, de barganhas políticas, milhões de dólares foriitti

extorquidos de empresários para 6lnanciar campanhas, sus-

tentar a família do presidente e enriquecer o pequeno grupo
de seus amigos.

Humilhada e ofendida, a população que fora às ruas oito
anos antes para pedir as eleições diretas repetiu a jornada

para pedir o impedimento do primeiro presidente eleito pelo
voto direto. A campanha espalhou-se pelo país e mobilizoii
principalmente a juventude das grandes ci(jades. Pressiona-
do pelo grito das ruas, o Congresso abriu o processo de im-

pedimento que resultou no afastamento do presidente, dois
anos e meio depois da posse, e em sua substituição pelo vicc-

presidente, Itamar Franco. O impedimento foi sem dúvida
uma vitória cívica importante. Na história do Brasil c dii

América Latina, a regra para afastar presidentes indesejados
tem sido revoluções e golpes de Estado. No sistema presi-
dencialista que nos serviu de modelo, o dos Estados Unidos.

o método foi muitas vezes o assassinato. Com exceção do
Panamá, nenhum outro país presidencialista da América ti.
nha levado antes até o fim um processo de impedimento. O

fato de ele ter sido completado dentro da lei foi um avanço
na prática democrática. Deu aos cidadãos a sensação inédita

de que podiam exercer algum controle sobre os governaiitcs.
Avanço também foram as duas eleições presidenciais seguin-

tes, feitas em clima de normalidade. Na primeira, em 1994,
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foi eleito em primeiro turno o sociólogo Fernando Henrique
Cardoso. Durante seu mandato, o Congresso, sob intensa

pressão do Executivo, aprovou a reeleição, que veio a bene-
âciar o presidente na eleição de 1998, ganha por ele tam-
bém no primeiro turno.

muito alto. Ainda são necessários mais de dez anos para sc
completarem os oito anos do ensino fundamental. Em 1997.

32% da população de 15 anos ou mais era ainda formada dc

analfabetos funcionais, isto é, que tinham menos de quatro
anos de escolaridade.

No campo da previdência social, a situação é mais com-
plexa. De positivo houve a elevação da aposentadoria dos tra-
balhadores rurais para o piso de um salário mínimo. Foi tam-

bém positiva a introdução da renda mensal vitalícia para ido-
sos e deficientes, mas sua implementação tem sido muito res-

trita. O principal problema está nos benefícios previdenciários.
sobretudo nos valores das aposentadorias. A necessidade de

reduzir o déâcit nessa área foi usada para justiÊlcar reformas
no sistema que atingem negativamente sobretudo o funcio-

nalismo público. Foi revogado o critério de tempo de servi-
ço, que permitia aposentadorias muito precoces, substituído

por uma combinação de tempo de contribuição com idade
mínima. Foram também eliminados os regimes especiais quc
permitiam aposentadorias com menor tempo de contribuição.
O problema do déficit ainda persiste, e, diante das pressões
no sentido de reduzir o custo do Estado, pode-se esperar quc
propostas mais radicais como a da privatização do sistema
previdenciário voltem ao debate.

Mas as maiores dificuldades na área social têm a ver com

a persistência das grandes desigualdades sociais que caracte-
rizam o país desde a independência, para não mencionar o

período colonial. O Brasil é hoje o oitavo país do mundo ciii
termos de produto interno bruto. No entanto, em termos dr
renda per clip/la, é o 34'. Segundo relatório do Banco Mini.
dias, era o país mais desigual do mundo em 1989, medida il
desigualdade pelo índice de Gim. Em 1997, o índice pcnii;i

DIREITOS SOCIAIS SOB AMEAÇA

A Constituição de 1988 ampliou também, mais do que qual-

quer de suas antecedentes, os direitos sociais. Fixou em um
salário mínimo o limite inferior para as aposentadorias e pen'
sões e ordenou o pagamento de pensão de um salário míni-
mo a todos os deâcientes físicos e a todos os maiores de 65

anos, independentemente de terem contribuído para a previ-
dência. Introduziu ainda a licença-paternidade, que dá aos pais
cinco dias de licença do trabalho por ocasião do nascimento
dos filhos.

A prática aqui também teve altos e baixos. Indicadores
básicos de qualidade de vida passaram por lenta melhoria.

Assim, por exemplo, a mortalidade infantil caiu de 73 por
mil crianças nascidas vivas em 1980 para 39,4 em 1999. A

esperança de vida ao nascer passou de 60 anos em 1980 para
67 em 1999. O progresso mais importante se deu na área da

educação fundamental, que é fator decisivo para a cidada-
nia. O analfabetismo da população de 15 anos ou mas caiu

de 25,4oHo em 1980 para 14,7% em 1996. A escolnização
da população de sete a 14 anos subiu de 80oHo em 1980 para
97qo em 2000. O progresso se deu, no entanto, a partir de

um piso muito baixo e refere-se sobretudo ao número de
estudantes matriculados. O índice de repetência ainda é
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co do país nos últimos 20 anos. Mesmo durante o perío(lo tlr
alto crescimento da década de 70 ela não se.reduziu. Ct rH-

cendo ou não, o país permanece desigual. O efeito positiv(}
sobre a distribuição de renda trazido pelo fim da inflação alta

teve efeito passageiro. A crise cambial de 1999 e a conseqüciit{.

redução do índice de crescimento económico eliminaram as
vantagensconseguidasnoinício.

DIREITOS CIVIS RETARDATÁRIOS

Os direitos civis estabelecidos antes do regime militar fonun
recuperados após 1985. Entre eles cabe salientar a liberdade

de expressão, de imprensa e de organização. A Constituição
de 1988 ainda inovou criando o direito de babeas dafzz, cill
virtude do qual qualquer pessoa pode exigir do governo acesso
às informações existentes sobre ela nos registros públicos,
mesmo as de caráter conâdencial. Criou ainda o "mandado

de injunção", pelo qual se pode recorrer à justiça para exigir
o cumprimento de dispositivos constitucionais ainda nãa re-
gulamentados. Definiu também o racismo como crinic
inafiançável e imprescritível e a tortura como crime inafiati-
çável e não-anistiável. Uma lei ordinária de 1989 definiu os
crimes resultantes de preconceito de cor ou raça A Consti-
tuição ordenou também que o Estado protegesse o consumi-
dor, dispositivo que foi regulamentado na Lei de Defesa clo
Consumidor, de 1990. Fora do âmbito constitucional, foi cri.
ado em 1996 o Programa Nacional dos Direitos Humanos,
que prevê várias medidas práticas destinadas a proteger csscs

direitos. Cabe ainda mencionar como relevante a criação tios
Juizados Especiais de Pequenas Causas Cíveis e Criminais, ciii
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1995. Esses juizados pretendem simplificar, agilizar e bara-

tear a prestação de Justiça em causas cíveis de pequena com-

nada ou tentou resolvê-los l)t)i t iitttü própria. ltNI)i't:iliban-
do-se o conflito e as razõt's cl.i l.}li.t de recurso h lii liça, os
dados são ainda mais revclntlt.t i.H Assim, nos coiilllt..H re-

ferentes a roubo e furto, cllllt' t)N motivos altHittl-iH l)ara
não recorrer àjustiça, três tiiill«iii (liretamente n vt'l t i,lil a

precariedade das garantias lcH.llHt 28% alegaraiii li \ti tlre-
ditar na justiça, 4% teminiii l - l.i i'dálias, 9% nã{) tliit t iinn

envolvimento com a polícia. Ati i.)tlo, 41% das pt'N illl iiüo
recorreram por não crer n;i iti'-il\.t ou por teme-ln. C )H tl;i-
dos referentes aos conflitos tliii i'iivolviam agrcs i.. lillca

revelam que 45% não recorri'l .illl h justiça pelas llli hall.l$

razões. E importante notar (ltit' liiiiibém nessa pc\-lill l o
grau de escolaridade tem grniiilt' ilitl)ortância. Entre lih l)rN-
soas sem instrução ou com lllt'lli)y tlc um ano de iilstiii\.It),
foram 74oho as que não recorrer.titi. A porcentageni clip I'.irn
57% entre as pessoas com 12 ull liinis anos de inslrili.üa. A
pesquisa na região metropolit.tiili do Rio de Jniiriiu. ió
mencionada, mostra que a silil.i\.lo não se alterou lluh iiltl.

mos dez anos. Os resultados tttt)htríuu que só 20% tl.n lprl-
soas que sofrem alguma viola\.li, tlc seus direitos -- hirto,
roubo, agressão etc. -- recorrciii à polícia para dar (lliclxü.
Os outros 80% não o fazem l)t)r temor da polícia oii l.or
não acreditarem nos resulta(loü.

A falta de garantia dos dircit{)s civis se verifica sol)rt'tli

do no que se refere à segurança individual, à integridiiclr tí-
sica, ao acesso à justiça. O rápido crescimento das ci(l.i(lcs

transformou o Brasil em país prcclominantemente url)ano cin
poucos anos. Em 1960, a populítção rural ainda supcritvn a
urbana. Em 2000, 81% da população já era urbana. Junto
com a urbanização, surgiram as grandes metrópoles. Nelas,
a combinação de desemprego, trabalho informal e tráfico dc
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em conjunto com os seus correspondentes nas forças armn-

A Constituição de 1988 apenas tirou do Exército o Con-
trole direto das polícias militares, transferindo-o para os go

vernadores dos estados. Elas permaneceram como forças au-
xiliares e reservas do Exército e mantiveram as características

militares. Tornaram-se novamente pequenos exércitos quc às
vezes escapam ao controle dos governadores. Essa organiza-

ção militarizada tem-se revelado inadequada para garantir a
segurança dos cidadãos. O soldado da polícia é treinado den-

tro do espírito militar e com métodos militares. Ele é prepa-
rado para combater e destruir inimigos e não para proteger
cidadãos. Ele é aquartelado, responde a seus superiores hie-
rárquicos, não convive com os cidadãos que deve proteger,
não os conhece, não se vê como garantidor de seus direitos.
Nem no combate ao crime as polícias militares têm-se revela.

do eficientes. Pelo contrário, nas grandes cidades e mesmo cni
certos estados da federação, policiais militares e civis têm-s..

envolvido com criminosos e participado de um número cres-

cente de crimes. Os que são expulsos da corporação se tor-
nam criminosos potenciais, organizam grupos de extermínio
e participam de quadrilhas. Mesmo a polícia civil, que não
tem treinamento militarizado, se vem mostrando incapaz dc
agir dentro das normas de uma sociedade democrática. Con-

tinuam a surgir denúncias de prática de tortura de suspeitos
dentro das delegadas, apesar das promessas de mudança fei-
tas pelos governos estaduais. São também abundantes as de.
núncias de extorsão, corrupção, abuso de autoridade feitios
contra policiais civis.

Alguns casos de violência policial ficaram tristemente cé-

lebres no país, com repercussão constrangedora no exterior.

as
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ção. Apesar de ser dever constitucional do Estado prt'»i-ii
assistência jurídica gratuita aos pobres, os defensores l)ül-li

cos são em número insuficiente para atender à deni;ititl.i
Uma vez instaurado o processo, há o problema da dcitt l
Os tribunais estão sempre sobrecarregados de proct'ssi .h
tanto nas vias cíveis como nas criminais. Uma causa leva

anos para ser decidida. O único setor do Judiciário quc fuit
dona um pouco melhor é o da justiça do trabalho. No cii

tanto, essa justiça só funciona para os trabalhadores do mt'i
cada formal, possuidores de carteira de trabalho. Os outros,
que são cada vez mais numerosos, ficam excluídos. Entcii-
de-se, então, a descrença da população na justiça e o senti-
mento de que ela funciona apenas para os ricos, ou antes,
de que ela não funciona, pois os ricos não são punidos e os
pobresnão são protegidos.

A parcela da população que pode contar com a proteção
da lei é pequena, mesmo nos grandes centros. Do ponto dc:
vista da garantia dos direitos civis, os cidadãos brasileiros
podem ser divididos em classes. Há os de primeira classe,
os privilegiados, os "doutores", que estão acima da lei, qut:
sempre conseguem defender seus interesses pelo poder do
dinheiro e do prestígio social. Os "doutores" são invariavel-
mente brancos, ricos, bem vestidos, com formação universi-

tária. São empresários, banqueiros, grandes proprietários
rurais e urbanos, políticos, profissionais liberais, altos fun-
cionários. Freqüentemente, mantêm vínculos importantes
nos negócios, no governo, no próprio Judiciário. Esses vín-

culos permitem que a lei só funcione em seu benefício. Em
um cálculo aproximado, poderiam ser considerados "dou-
tores" os 8% das famílias que, segundo a Pesquisa Nacional
por Amostra de Domicílios (PNAD) de 1996, recebiam mais
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de 20 salários mínimos. Para eles, as leis ou não existem ou

podem ser dobradas. . . . . .
Ao lado dessa elite privilegiada, existe uma grande massa

de "cidadãos simples", de segunda classe, que estão sujeitos

aos rigores e benefícios da lei. São a classe média modesta, os
trabalhadores assalariados com carteira de trabalho assinada,

os pequenos funcionários, os pequenos proprietários urbanos
e rurais Podem ser brancos, pardos ou negros, têm educação

fundamental completa e o segundo grau, em parte.ou todo.

Essas pessoas nem sempre têm noção exata de seus direitos, e

quando a têm carecem dos meios necessários para os fazer
valer, como o acesso aos órgãos e autoridades competentes, e
os recursos para custear demandas judiciais. Freqüentemente,

ficam à mercê da polícia e de outros agentes da lei que defi-

nem na prática que direitos serão ou não resoeitados. Os "ci-
dadãos simples" poderiam ser localizados nos 63% das famí-

lias que recebem entre acima de dois a 20 salários mínimos.
Para eles, existem os códigos civil e penal, mas aplicados de

maneiraparcialeincerta. . .. . . :.
a Finalmente, há os "elementos" do jargão policial, cida-

dãos de terceira classe. São a grande população.marginal das

grandes cidades, trabalhadores urbanos e rurais sem cartei-
ra assinada, posseiros, empregadas domésticas, biscateiros,
camelos, menores abandonados, mendigos. São quase inva-
riavelmente pardos ou negros, analfabetos, ou com educa-

ção fundamental incompleta. Esses "elementos" são parte da
comunidade política nacional apenas nominalmente. Na

prática, ignoram seus direitos civis ou os têm sistemaücamen-
I' desrespeitados por outros cidadãos, pelo governo, pela
polícia. Não se sentem protegidos pela sociedade e pela leis.
pu cedam o contato com agentes da lei, pois a experiência lhes

ensinou que ele quase sempre resulta em prejuízo prol)rlti
Alguns optam abertamente pelo desafio à lei e pela wlnil
nalidade. Para quantifica-los, os "elementos" estariaii t'ii l l

os 23% de famílias que recebem até dois salários mínlm
Para eles vale apenas o Código Penal.
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Percorremos um longo tnlttiitli.i. 1 7H anos de histiil l.i ini i.H

forço para construir o citln lâil lii .nilciro. Chegnliiii .ii. li
nal da jornada com a st iih-i\.i.- .ITHconfortável tle lii. .'iii
pletude. Os progressos lciliiq Hõi' ltit'Haveis mas ftit.ini li-lt
tos e não escondem o loiiHi) l .iiiilitlio que ainda lilll.i l.i l
correr. O triunfàlismo c xilililii iltiH celebrações oli\l.tl6 tli
500 anos da conquista dn li'i l .i l.. li)s portuguesa's ii.ç-' l .iii
segue ocultar o dramados tttlllti-ph tlt' pobres, dc dr l iiil'tt
gados, de analfabetos c st'liil -iii.ill.il)nos, de vítiiii n il.i vlii
lênciaparticular e o$1cial. N -ii li.\ ilitlícios de saudo li iil.l riii

relação à ditadura militar, lll.lb 1.- itlt'u-se a crença clip lllli .i
democracia política resolvi'ii.i iiiiil rapidez os prol)li-iliit tl.i
pobreza e da desigualda(Ir

Uma das razões pari llt.hH.D .Itllctildades poda' li't .i vii

com a natureza do percurso tllli ili HtFcvemos. A crollnllil1lit i

a lógica da sequência destrit.t l .i il M.ttshall foram iiivi't l i- lin
no Brasil. Aqui, primeiro virá tlll ii llircitos sociais, iltllil-1111.l

dos em período de supress;u ) ll. )b . li l i'idos políticos c (it. l .-. Iti
ção dos direitos civis por llili lltl.ini-t (lue se tornou l)t.l-til-ií
Depois vieram os direitos l)(.lllltilH. tlc maneira taiitlifiii lii

zarra. A maior expansão (lo tliii tli} tl{) voto deu-se t'illl.tillti
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período ditatorial, em que os órgãos de representação políti-
ca foram transformados em peça decorativa do regime. Final-
mente, ainda hoje muitos direitos civis, a base.da seqüência
de Marshall, continuam inacessíveis à maioria da população.

A pirâmide dos direitos foi colocada de cabeça para baixo.
Na seqüência inglesa, havia uma lógica que reforçava a

convicção democrática. As liberdades civis vieram primeiro,
garantidas por um Judiciário cada vez mais independente do
Executivo. Com base no exercício das liberdades, expandiram-
se os direitos políticos consolidados pelos partidos e pelo
Legislativo. Finalmente, pela ação dos partidos e do Congres-
so, votaram-se os direitos sociais, postos em prática pelo Exe-

cutivo. A base de tudo eram as liberdades civis. A participa-

ção política era destinada em boa parte a garantir essas liber-
dades. Os direitos sociais eram os menos óbvios e até certo

ponto considerados incompatíveis com os direitos civis e po-
líticos. A proteção do Estado a certas pessoas parecia uma

quebra da igualdade de todos perante a lei, uma interferência
na liberdade de trabalho e na livre competição. Além disso, o
auxílio do Estado era visto como restrição à liberdade indivi-
dual do beneâciado, e como tal Ihe retirava a condição de

independência requerida de quem deveria ter o direito de voto.

Por essa razão, privaram-se, no início, os assistidos pelo Esta-
do do direito do voto. Nos Estados Unidos, até mesmo sindi-

catos operários se opuseram à legislação social, considerada
humilhante para o cidadão. SÓ mais tarde esses direitos pas-
saram a ser considerados compatíveis com os outros direitos,

e o cidadão pleno passou a ser aquele que gozava de todos os

direitos, civis, políticos e sociais.
Seria tolo achar que só há um caminho para a cidadania.

A história mostra que não é assim. Dentro da própria Europa
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cia de governo democrático tem sido curta e os problemas
sociais têm persistido e mesmo se agravado, cresce também a

impaciência popular com o funcionamento geralmente mais
lento do mecanismo democrático de decisão. Daí a busca de

soluções mais rápidas por meio de lideranças carismáticas e
messiânicas. Pelo menos três dos cinco presidentes eleitos pelo

voto popular após 1945, Getúlio cargas, Jânio Quadros e
Fernando Collor, possuíam traços messiânicos. Sintomatica-

mente, nenhum deles terminou o mandato, em boa parte por
não se confirmarem com as regras do governo representati-

vo, sobretudo com o papel do Congresso.

A contrapartida da valorização do Executivo é a desvalo-
rização do Legislativo e de seus titulares, deputados e sena-
dores. As eleições legislativas sempre despertam menor inte-

resse do que as do Executivo. A campanha pelas eleições di-

retas referia-se à escolha do presidente da República, o chefe
do Executivo. Dificilmente haveria movimento semelhante

para defender eleições legislativas. Nunca houve no Brasil

reação popular contra fechamento do Congresso. Há uma
convicção abstrata da importância dos partidos e do Congresso

como mecanismos de representação, convicção esta que não
se reilete na avaliação concreta de sua atuação. O desprestígio

generalizado dos políticos perante a população é mais acen-
tuado quando se trata de vereadores, deputados e senadores.

Além da cultura política estatista, ou governista, a inver-
são favoreceu também uma visão corporativista dos interes-

ses coletivos. Não se pode dizer que a culpa foi toda do Esta-
do Novo. O grande êxito de \zmgas indica que sua política
atingiu um ponto sensível da cultura nacional. A distribuição
dos benefícios sociais por cooptação sucessiva de categorias
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o deputado apoia o governo em troca de cargos e verbas para
distribuir entre seus eleitores. Cria-se uma esquizofrenia po-
lítica: os eleitores desprezam os políticos, mas continuam
votando neles na esperança de benefícios pessoais.

Para muitos, o remédio estaria nas reformas políticas
mencionadas, a eleitoral, a partidária, a da forma de gover-

no. Essas reformas e outros experimentos poderiam even-
tualmente reduzir o problema central da ineficácia do siste-

ma representativo. Mas para isso a frágil democracia brasi-
leira precisa de tempo. Quanto mais tempo ela sobreviver,

maior será a probabilidade de fazer as correções necessárias

nos mecanismos políticos e de se consolidar. Sua consolida-
ção nos países que são hoje considerados democráticos, in-
cluindo a Inglaterra, exigiu um aprendizado de séculos. É
possível que, apesar da desvantagem da inversão da ordem
dos direitos, o exercício continuado da democracia política,
embora imperfeita, permita aos poucos ampliar o gozo dos
direitos civis, o que, por sua vez, poderia reforçar os direi-
tos políticos, criando um círculo virtuoso no qual a cultura
política também se modificaria.

Na corrida contra o tempo, há fatores positivos. Um de-
les é que a esquerda e a direita parecem hoje convictas do
valor da democracia. Quase todos os militantes da esquerda
armada dos anos 70 são hoje políticos adaptados aos proce-

dimentos democráticos. Quase todos aceitam a via e]eitora]
de acesso ao poder. Por outro lado, a direita também, salvo

poucas exceções, parece conformada com a democracia. Os
militmes têm-se conservado dentro das leis e não há indí-

cios de que estejam cogitando da quebra das regras do jogo.
Os rumores de golpe, freqüentes no período pós-45, já há
algum tempo que não vêm perturbar a vida política nacio-

mocracia. l"'''o ç d ganhar tempo para 4 +lP
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para a exigência de redução de gastos via poupança de mão-
de-obra, gerando um desemprego estrutural difícil de elimi-
nar. Isso por sua vez, no caso da Europa, leva a pressões con-

tra a presença de imigrantes africanos e asiáticos e contra a
extensão a eles de direitos civis, políticos e sociais. O pensa-
mento liberal renovado volta a insistir na importância do
mercado como mecanismo auto-regulador da vida económi-

ca e social e, como conseqüência, na redução do papel do
Estado. Para esse pensame.nto, o intervencionismo estatal foi
um parêntese infeliz na história iniciado em 1929, em decor-
rência da crise das bolsas, e terminado em 1989 após a queda

do Muro de Berlim. Nessa visão, o cidadão se torna cada vez
mais um consumidor, afastado de preocupações com a políti-

ca e com os problemas coletivos. Os movimentos de minorias
nos Estados Unidos contribuíram, por sua vez, para minar a
identidade nacional ao colocarem ênfase em identidades cul-

turais baseadas em gênero, etnia, opções sexuais etc. Assim

como há enfraquecimento do poder do Estado, há fragmen-

tação da identidade nacional. O Estado-nação se vê desafia-
do dosdoislados.

Diante dessas mudanças, países como o Brasil se vêem den-
te a uma ironia. Tendo corrido atrás de uma noção e uma

prática de cidadania geradas no Ocidente, e tendo consegui-
do alguns êxitos em sua busca, vêem-se diante de um cenário

internacional que desafia essa noção e essa prática. Gera-se

um sentimento de perplexidade e frustração. A pergunta a se
fazer, então, é como enfrentar o novo desato.

As mudanças ainda não atingiram o país com a força
verificada na Europa e, sobretudo, nos Estados Unidos. Não
seria sensato reduzir o tradicional papel do Estado da manei-

ra radical proposta pelo liberalismo redivivo. Primeiro, por
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municipais dirigidos pelo Partido dos Trabalhadores. Muitas

prefeituras experimentam formas alternativas de envolvimento
da população na formulação e execução de políticas públicas
sobretudo no que tange ao orçamento e às obras públicas. A

parceria aqui se dá com associações de moradores e com or-
ganizações não-governamentais. Essa aproximação não tem
os vícios do paternalismo e do clientelismo porque mobiliza
o cidadão. E o faz no nível local, onde a participação sempre
foi mais frágil, apesar de ser aí que ela é mais relevante para a

vida da maioria das pessoas.
Mas há também sintomas perturbadores oriundos das

mudanças trazidas pelo renascimento liberal. Não me refiro
à defesa da redução do papel do Estado, mas ao desenvolvi-
mento da cultura do consumo entre a população, inclusive a

mais excluída. Exemplo do fenómeno foi a invasão pacífica

de um shopping ce fer de classe média no Rio de Janeiro por

um grupo de sem-teta. A invasão teve o mérito de denunciar
de maneira dramática os dois brasas, o dos ricos e o dos po-

bres. Os ricos se misturavam com os turistas estrangeiros mas
estavam a léguas de distância de seus patrícios pobres. Mas
ela também revelou a perversidade do consumismo. Os sem-
teto reivindicavam o direito de consumir. Não queriam ser
cidadãos mas consumidores. Ou melhor, a cidadania que rei-

vindicavam era a do direito ao consumo, era a cidadania pre-

gada pelos novos liberais. Se o direito de comprar um telefo-
ne celular, um ténis, um relógio da moda consegue silenciar

ou prevenir entre os excluídos a militância política, o tradicio-
nal direito político, as perspectivas de avanço democrático se
vêem diminuídas.

As duas experiências favorecem, a cultura do consumo
dificulta o desatamento do nó que torna tão lenta a marcha

da cidadania entre nós, qual seja, a incapacidade do l

representativo de produzir resultados que impliquem 8
ção da desigualdade e o âm da divisão dos brasileiros ei

tas separadas pela educação, pela renda, pela coi
Boniíácio aârmou, em representação enviada à Amei
Constituinte de 1823, que a escravidão era um ali.

de a constituição de uma sociedade democrática. A Oli

dão foi abolida 65 anos após a advertência de José l+t)ttll

A precária democracia de hoje não sobreviveria a {. l "'i
longa para extirpar o câncer da desigualdade. l

}

l
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l
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